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8704.31.30 4
8704.31.90 4

8704.31.10 Ex 01 0
8704.31.20 Ex 01 0
8704.31.30 Ex 01 0
8704.31.90 Ex 01 0

8704.32.10 0
8704.32.20 0
8704.32.30 0
8704.32.90 0
8704.90.00 0
8716.31.00 0
8716.39.00 0
8716.40.00 5

A partir de 1o de janeiro de 2011

CÓDIGO TIPI ALÍQUOTA (%)
8701.20.00 5
8704.21.10 5
8704.21.20 5
8704.21.30 5
8704.21.90 5

8704.21.10 Ex 01 8
8704.21.20 Ex 01 10
8704.21.30 Ex 01 8
8704.21.90 Ex 01 8
8704.21.90 Ex 02 10

8704.22.10 5
8704.22.20 5
8704.22.30 5
8704.22.90 5
8704.23.10 5
8704.23.20 5
8704.23.30 5
8704.23.90 5
8704.31.10 10
8704.31.20 10
8704.31.30 8
8704.31.90 8

8704.31.10 Ex 01 5
8704.31.20 Ex 01 5
8704.31.30 Ex 01 5
8704.31.90 Ex 01 5

8704.32.10 5
8704.32.20 5
8704.32.30 5
8704.32.90 5
8704.90.00 5
8716.31.00 5
8716.39.00 5
8716.40.00 5

(Anexo VIII do Decreto nº 6.890, de 2009)

Até 31 de dezembro de 2010

NCM ALÍQUOTA (%)
2523.21.00 0
2523.29.10 0
2523.29.90 0
2713.20.00 0
2715.00.00 0
3209.10.10 0
3209.10.20 0
3 2 0 9 . 9 0 . 11 0
3209.90.19 0
3209.90.20 0
3214.10.10 2
3214.10.20 2
3214.90.00 0
3824.40.00 5
3824.50.00 0
3922.10.00 0
3922.20.00 0
3922.90.00 0

69.07 0
69.08 0

6910.10.00 0
6910.90.00 0

7314.20.00 Ex 01 0
7314.39.00 Ex 01 0

7324.10.00 0
7408.1 0

8301.10.00 0
8301.40.00 0
8301.60.00 0
8302.10.00 0
8302.41.00 5
8 4 8 1 . 8 0 . 11 0
8481.80.19 0
8481.80.93 0

8516.10.00 Ex 01 0
8536.20.00 10

A partir de 1o de janeiro de 2011

NCM ALÍQUOTA (%)
2523.21.00 4
2523.29.10 4
2523.29.90 4
2713.20.00 4
2715.00.00 5
3209.10.10 5
3209.10.20 5
3 2 0 9 . 9 0 . 11 5

3209.90.19 5
3209.90.20 5
3214.10.10 10
3214.10.20 5
3214.90.00 5
3824.40.00 10
3824.50.00 5
3922.10.00 5
3922.20.00 5
3922.90.00 5

69.07 5
69.08 5

6910.10.00 5
6910.90.00 5

7314.20.00 Ex 01 5
7314.39.00 Ex 01 5

7324.10.00 5
7408.1 5

8301.10.00 10
8301.40.00 5
8301.60.00 5
8302.10.00 5
8302.41.00 10
8 4 8 1 . 8 0 . 11 5
8481.80.19 5
8481.80.93 5

8516.10.00 Ex 01 5
8536.20.00 15

DECRETO No- 7.223, DE 29 DE JUNHO DE 2010

Altera os arts. 19 e 169 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto
no 3.048, de 6 de maio de 1999, e o art. 3o

do Decreto no 6.722, de 30 de dezembro de
2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em visto o disposto na Lei no 8.213, de 24 de julho de
1991,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 19 e 169 do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 19. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o ..........................................................................................

I - relativos à data de início de vínculo, sempre que de-
correntes de documento apresentado após o transcurso de até
cento e vinte dias do prazo estabelecido pela legislação, cabendo
ao INSS dispor sobre a redução desse prazo;
.............................................................................................." (NR)

"Art. 169. ................................................................................

§ 1o Excepcionalmente, nos casos de estado de calamidade
pública decorrente de desastres naturais, reconhecidos por ato do
Governo Federal, o INSS poderá, nos termos de ato do Ministro
de Estado da Previdência Social, antecipar aos beneficiários do-
miciliados nos respectivos municípios:

I - o cronograma de pagamento dos benefícios de prestação
continuada previdenciária e assistencial, enquanto perdurar o es-
tado de calamidade; e

II - o valor correspondente a uma renda mensal do benefício de-
vido, excetuados os temporários, mediante opção dos beneficiários.

§ 2o O valor antecipado de que trata o inciso II do § 1o será
ressarcido de forma parcelada, mediante desconto da renda do
benefício, para esse fim equiparado ao crédito de que trata o
inciso II do caput do art. 154, nos termos do ato a que se refere
o § 1o." (NR)

Art. 2o O art. 3o do Decreto no 6.722 de 30 de dezembro de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social -
DATAPREV implantarão, até o mês de junho de 2011, o disposto
nos §§ 3o e 4o do art. 19 do Regulamento da Previdência Social,
aprovado pelo Decreto no 3.048, de 1999." (NR)

Art. 3o Fica revogado o inciso II do § 4o do art. 19 do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048,
de 6 de maio de 1999.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Eduardo Gabas

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 340, de 29 de junho de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 286, de 2009 (no 6.746/06 na
Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei no 10.101, de 19 de
dezembro de 2000, para dispor sobre os aspectos trabalhista, pre-
videnciário e tributário das quantias espontaneamente pagas pelas
empresas a seus empregados a título de prêmio por desempenho".

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho e Emprego e da Fa-
zenda manifestaram-se pelo veto conforme as seguintes razões:

"Da forma como está redigido, o projeto de lei permite o
pagamento de remuneração indireta, que poderá ser suprimida ou
reduzida a qualquer momento, sem negociação com os traba-
lhadores. O prêmio por desempenho proposto não refletirá em
horas-extras, FGTS ou em qualquer outra parcela devida ao em-
pregado, além de não integrar o salário de contribuição e não
beneficiar a aposentadoria, fragilizando os direitos do trabalhador
sem garantia de aumento dos ganhos globais.

Ademais, a proposta implica renúncia de receita tributária
sem que haja indicação do benefício que será reduzido ou su-
primido, conforme o art. 195, § 5o, da Constituição Federal, e
cálculo do impacto ou comprovação da previsão orçamentária,
nos termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

No 341, de 29 de junho de 2010.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 46, de 2010 (no 5.468/09 na
Câmara dos Deputados), que "Altera a redação do inciso I do § 5o do
art. 897 e acresce § 7o ao art. 899, ambos da Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943".

Ouvidos, o Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da
União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 3º

"Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Razão do veto

"Nos termos do art. 8o, caput, da Lei Complementar no 95,
de 26 de fevereiro de 1998, a entrada em vigor imediata somente
deve ser adotada em se tratando de normas de pequena reper-
cussão, o que não é o caso do presente Projeto de Lei.

Assim, de modo a garantir tempo hábil para que os desti-
natários da norma examinem o conteúdo e estudem os efeitos da
alteração legislativa, propõe-se que a cláusula de vigência seja ve-
tada, fazendo-se com que o ato entre em vigor em quarenta e cinco
dias, nos termos do art. 1o do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de se-
tembro de 1942 - Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora sub-
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 345, de 29 de junho de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito especial
no valor de R$ 181.000.000,00, para o fim que especifica".

Nº 346, de 29 de junho de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério do Desenvolvimento Agrário, crédito
suplementar no valor de R$ 7.500.000,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 347, de 29 de junho de 2010. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal
e da Seguridade Social da União, em favor das Justiças Federal,
Eleitoral, do Trabalho e do Distrito Federal e dos Territórios, da
Presidência da República e do Ministério Público da União, crédito
especial no valor global de R$ 22.167.905,00, para os fins que es-
pecifica, e dá outras providências".

Presidência da República
.
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